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DESPACHOS DO DIRETOR
GERAL SUBSTITUTO

Proc. n9 8.954-66 — No requeri-
mento em que a firma "Sociedade
Meridional de Construções Ltda. —
SOMEC", solicita levantamento de
caução, foi exarado o seguinte: 'De-
ferido — de acôrdo com os pareceres
— Em 22 de fevereiro de 1968.

Proc. n9 762-68 — No requerimen-
to em que a firma "Jorge de Lama-
re", solicita levantamento de caução,
foi exarado o seguinte: "Deferida —
de a-côrdo com os pareceres — Em 21
de fevereiro de 1968. — Alvaro CA-

- /nes Barbosa.

DEPARTAMENTO NACIONAL

DE ESTRADAS DE RODAGEM

Divisão de Aprovisionamento

DESPACHOS
Em 15.1968

O Diretor da Divisão de Aprovisio-
namento, tendo em vista o disposto
na Portaria DG-156-67, do Sr. Di-
retor-Geral e o constante do Porcesso
número 20.027-67, resolve aplicar à
firma Ford Motor do Brasil S. X.,
a multa de NCr$ 3.231,62 (três mil

duzentos e trinta e hum cruzeiros no-
vos e sessenta e dois centavos), por
tea sido ultrapassado o prazo de en-
tre9a estabelecido na Nota de Em-
penho n.9 072-67.

Deste ato caberá recurso dirigido
ao Sr. Diretor-Geral do DNER, den-
tro dos 15 (quinze) dias subsequen-
tes à esta publicação.

Entretanto, o interessado perderá o
direito de recorrer, se não for reco-
lhido o valor citado á Tesouraria do
DNER, dentro do prazo' estabelecido,
sujeitando-se, nêsse caso, à cobrança

O Diretor da Divisão de Aprovizio-
namento, tendo em vista o disposto
na Portaria DG-156-67, do Sr. ),
retor-Geral e o constante do Prócesso
número 20.026-67, resolve aplicar a
firma Ford Motor do Brasil S. A.
a multa de Ner$ 7.255,29 (sete mil
duzentos e cinquenta e cinco cruz,ei-
ros novos e vinte e nove centavos),
por ter sido ultrapassado o -prazo de
entrega estabelecido na Nota de Em-
penho número 071-67.

Dêste ato caberá recurso dirigido
ao Sr. Diretor-Geral do DNER, den-
tro dos 15 (quinze) dias subsequen-
tes à esta publicação.

Entretanto, o interessado perderá o

lhido o valor citado à Tesouraria do
DNER, dentro do prazo estabelecido,
sujeitando-se, nêsse caso. à cobrança
judicial.

O Diretor da Divisão de Aprovisio-
namento, tendo em vista o disposto
na Portaria DG-156-67, do Sr. Di-
retor-Geral e o constante do processo
número 31.143-67, resolve aplicar à
firma Fábrica Nacional de Motores
S. A., a multa de NCr$ 3.178,44 (três
mil cento e setenta e oito cruzeiros
novos e quarenta e quatro centavos),
por ter sido ultrapassado em 2 dias o
prazo de entrega estabelecido na No-
ta de Empenho número 2.001-67.

Dêste ato caberá recurso dirigido
ao Sr. Diretor-Geral do DNER, den-
tro dos 15 (quinze) dias subsequen-
tes à esta publicação.

Entretanto, o interessado perderá o
direito de recorrer, se não for reco-
lhido o valor citado à Tesouraria do
DNER, dentro do prazo estabelecido,
sujeitando-se, nêsse caso, à cobrança'
judicial.

O Diretor da Divisão de Aprovisio-
namento, tendo em vista o disposto
na Portaria DG-156-67, do Sr. Di-
retor-Geral e o constante do Processo
número 16.202-67, resolve aplicar
firma Mesbla S. A., a multa de NCr$

61,60 (sessenta e hum cruzeiros no-
vos e sessenta centavos), por ter sido
ultrapassado em 14 dias o prazo de
entrega estabelecido na Nota de Em-
penho número .1.654-67.

Daste ato caberá recurso dirialdo
ao Sr. Diretor-Geral do DNER, an-
tro dos 15 (qtz n nze,) dias subsequen-
tes à esta publicação.

Entretanto, o interesaado perde.rá o
direito de recorrer, se não for reco-
lhido o valor citado à Tesouraria da
DNER, dentro do prazo estabelecida,
taieitando-se, nêsse casa. à coalanço.
judicial. — Fernando Garcez Vieira.

PORTA).ZIA DE 19 DE MARÇO
•	 DE 1968

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem, de
acordo com as atribuições que lhe
confere o Item XXXI, do art. 142, e
o art. 69 do Regimento aprovado peia
Decreto 119 44.656, de 17.10.58, com-
binado com o dispcsto no art. 89 da
Decreto n9 60.896, de 23.6.67, resolve

NO 398 — Designar Manoelino Matos
de Andrade, para desempenhar nesta
Autarquia, Comissão Executiva da
Ponte Rio-Niteroi, as funções de Aa-
sessor , constante da Tabela de Grati-
ficação Especial, de Representação de
Gabinete, - 'llicada no Diário Oficial
de 4.9.67, com. a gratificação mensal
no valor de NCr$ 400.00 (quatrocentos
cruzeiros noves) na forma do dispas"
to no § 30 , do art. 39 , do Decreta
n9 59.835, de 21.12.66. — Eliscu Re-
sende.direito de recorrer, se não for reco

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

e tendo em vista o que consta do N9 226 — Conceder aposentadoria,

O Reitor da Univer;idade Federal
do Rio de Janeiro, usan .'to de a tri-
buição de sua competência ex vi
do artigo 40 numero
da Universidade, publicado no Diário
Oficial de 27 de dezembro de 1965, e
tendo em vista, o que consta do pro-

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO

PORTARIAS DE 21 1)E FEVEREIRO
DE 1933

O Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, nana° de atri-
buição de sua Competência, ix vi
do artigo 40 número '1 do Estatui°
da Universidadç, publicado no Diário
Oficial de 27 de dezembro de 1966, e
tendo em vista o que consta do pro-
cesso n.9 25.943-61 — UFRJ, resolve:

N9 224 — Conceder exoneração a
partir de 2.11.1961, nos têrmos do
art. 75, item 1, da Lei n o - 1.711, de
28-10-1952, a Roberto de Oliveira
Campos, do cargo de Profes >ar Cate-
drático, EC-501, interino do antigo
Quadro Extraordinário d Pessoal
desta Universidade.

O Reitor da Universida lo Faleral
do Rio de Janeiro, usaria , / de st/ i-
buição de sua competência ex vi
do artigo 40 r : dri ero	 1,
da Universidade publicado no D'ário
Oficial de 27 de dezembro de 1966,

com base no artigo 17, item II com-
binado com o artigo 180, alínea "a"
da Lei número 1.711, de 28 da outu-
bro de 1552, a Manoel da Cosca Ma-
cedo, matricula n9 1. 9 `23.2U, no car-
go de Escriturário AF-202.10.B, da
P. P. do Quadro i:rnico de Pessoal da
UFRJ, aprovaao pelo Decreto liame-
ro 60.455, da 13 de março de 19C7, pu-
blicado no Diário Oficial de 20 de
abatil do mesmo ano, com as vanta-

tendo em vista o que consta do pro-
cesso n.9 17.07d-65 — UFRJ, resolves:

N9 228 — Conceder apc,ie
de acôrdó com o art. 176 item 14
combinado com o art. 194, item II, da
Lei n.° 1.711, de 28 de outubro de

a Madalena Rodrigues Guima-
rães, matricgla n.9 1.228.661, no car-
go de Trabalhador GL-402.1, da P.P.
do Quadro Unico de Pessoal da
UFB,J. baixado com o Decreto nu-
mero 60.455, de 13 de março de 1967,
publicado no Diário Oficial de 20
de abril do mesmo ano.
PORTARIAS DE 12 DE JANEIRO

DE 1968
O Sub-Reitor de Pessoal e serviços

Gerais da Universidade do Brasil.
usando de atribuição de raia campe.
tência ex vi da Pdrtaria número
447, de 21 de junho de 1967, puolica-
do no Diário Oficial de 3 de julho
de 1967, e tendo em vista e que cons-
ta do proc. n.9 30.692-67 — UFRJ,
resolve:

N° 82 — cone odor dispensa a Amé-
lia de Miranda, Correntist7, AF-203.7,

proc. n.9 17.809-66 — UFRJ, resolve:
N.9 225 — Conceder aposentadoria,

de .acôrdo com o artigo 178, letra
"c" da Constituição do Brasil, de 24
de janeiro de 1967, a Nlário -de Lima
artes, matricula n9 1.229.603, no
cargo de Enfermeiro, l`C-1 201.22-C,
da P. P. do Quadro Unico da UFRJ,
baixado com o Decreto n9 60.455, de
13 de março de 1967, aubacado no
Diário Oficial de 20 de abril do mas- gens da Função Gratificada de Ad-
mo ano. mlnistrador • da Sede 8-F, mantida

pelo Decreto acima referido, da Es-
cala de Belas A,tes.

O Reitor da Univea:idade Federal
do Rio de Janeiro, usando da atri-
buição de sua competência, ' ex vi
do ari.19;.o
da Universidade, publicado nu D-Ct,10

cesso n.9 2.307-66 — UFRJ, resolve: 10a,;cial de 27 de dezembro de 196a, e
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"
- As assinaturas vencidas po.

derão ser suspensas sem prévio
aviso.

verão er tregar na Seção de Co-
municaçc;es do Departamento de
Imprens2 Nacional, até às 17 ho-
ras, o e.:pediente destinado à pu-

r - As Repartições Públicas de-

blicação

- A; reclamações pertinentes
aatér a retribuída, nos casos de

erro Oz omissão, deverão ser
formuladas por escrito à Seção,
de Redação, até o quinto dia útil
subseq:íente à publicação no
órgão oficial

- it. Seção de Redação fun-
ciona, ?ara atendimento do públi-
co, de 11 às 17h30 min.	 ASSINATURAS

O	
REPARTIOES E RaRTICULARES	 FUNCIONÁRIOS

- s originais -, devidamente	
Capital e Interior: 	 I	 Capital e Interior.autentzados, deverão ser dactilo-I

grafac os em espaço dois, em uma Semestre 	  NCr$ 18,00 'Semestre 	  NCr$ 13,50

só face do papel, formato 22x33 :' Ano 	  NCr$ 36,00 Ano 	  NCr$ 27,00

as yr endas e rasuras serão res- 1	Exterior:Exterior:i

salvar ias por quem de direito,	 Ano 	  NCr$ 39,00 Ano 	 ' 	 NCr$ 30,00

- As assinaturas podem ser
tomadas em qualquer época do
ano, por seis meses ou um ano,
exceto as para o exterior, que
senzr re serão anuais.

^

E X 1=1 E, DIENT E.
DEPARTMENT° DE IMPRENSA NACIONAL

OIRISTOR GORAI.

ALBERTO DE BRITTO PEREIRA

GEÇÃO 1 , -	 TPARE SI

Corgo destinado às publicações do administracão descentralizada

Impresso nas oficinas do Departamento' de Imprenso Nacional
GRAWLIA

NÚMERO AVULSO
- O preço do número avulso figura na última página de cada
exemplar.
- O preço do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0.01,
se do mesmo ano, e de NCr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

- A remessa de valõres, sem.,
pre a favor do Tesoureiro do De-
partamento de Imprensa Nacio-
nal, deverá ser acompanhada de
esclarecimentos quanto à sua apli-
cação.

- Os suplementos às edições
dos órgãos oficiais só Serão reme..
tidos aos assinantes que os soli,
citarem no ato da assinatura,

-- Para evitar interrupção na
remessa dos órgãos oficiais a re4
novação de assinatura deve ser

CHEM DO OIERVIÇO	 pueLicAç845	 CHIMPO DA rança* DO REDAÇÃO solicitada com antecedência do
J. B. DE ALMEIDA CARNEIRO 	 FLORIANO GUIMARÃES trinta (30) dias.

DIÁRIO OFICIAL - Na parte superior do encle.
teço estão consignados o número
do talão de registro da assinatura
e o mês e o ano em que findará.

- As assinaturas das Reparti-,
ções Públicas serão anuais e de-,
verão ser renovadas até 28 de fe-I
vereiro.

N9 251 -- Designar Ivone Rod. iraics
Quintães, Armazenista AF-122.8.A.,
da P. P. do Quadro único de Pessoal
da UFRJ, aprovado pelo Decreto nú-
mero 60.435, de 13 de março de 1967,
publicado no D.O. de 20 de abril do
mermo ano, para exercer no Serviço
de- Alimentação a função gratificada
de Chefe - do Setor Financeiro 15-F,
Mantido pelo Decreto acima referido,
vaga com a dispensa de Liane de Ma-
ria Pereira Gomes.

N9 252 - Concder dispewa a Vare
de Maria Pereira Gomes, Datilógrafo
AP-503.9.B., da P. P. do Quadro
único de Pessoal da UFRJ., aprovado
pelo Decreto numero 60.405, de 13 de
Março de 1967, publicado no D. O.

ide 20 de abril do mesmo ano, da fun-

BENS DOS IMIGRANTES

LEI N' 4.966, DE 1966

Divulgação n' 969 .

Preço: 1,`.'4Cr$ 0,00

VENDA

Na Guanabara

Seção de VendZI: Av, Rodrigues Alves,

Agência E Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo s. erviço de Reembôlzo Poeta

Eni Brasflia
Na sede do D.I.N.

da P. P. do Quadro de Pessoal da1tamos do artigo '73, item I, da Lei
UFRJ, baixado com o Decra o nume- inúmero 1.711, de 28 de outubro de
ro 60. 53, de 13 de março de 196'7, 1,1952, a Omir Fontoura, do cargo de
publica io no Diário Oficial de 20 de Preparador de Museu, EC-602.12. A,
abril C) mesmo ano da função grati- ida P. P. do Quadro único :le Peacaal
ficada de Chefe do Setor do Pessoal, da TJIRJ, aprovado pelo Decreto nu-
15-F, lo Serviço de Alimentaçaa, mero 60.455, de 13 de março ue 1967,
desta Universidade	 mantida pelo em virtude de sua nomeação pa:i, o
Decreta acima referido.	 cargo de Profesor Eectindario da Es-

N.9 )3 - Designar Alberico Victor tado da Guanabara.
Gora?' ives, Escrituraria, A e -' 	 O Sub-Reitor de Pe	 a.,:sval e s..viços
da P. P. do Quadro Único de Pessoal Gerais da Universidade do Biasil
da U	 baixado com o	 usando de atribuição de sua campe-
nume o 60.453, de 13 de msrcr, te)ncia "ex-vi" da Portaria numero
1967, publicado no Diário Oficia/ de al7, de 21 de junho de 1r7, pubitca-
20 de abril do mesmo ano, para a do no D.O. de 3 de anho de 1 067, e
funçã gratificada de Chefe do Se- tendo em vista o que consta	 Pro-
tor C .> Pessoal, 15-F do Serviço de cesso número 1.323-63 - 	 RJ, re-
Alimentação desta Universidade, man- solvei
tida pelo Decreto acima referido.
POR 'AR-IA DE 20 DE FEVEREIr0

DE 1968
O Sub-Reitor de Pessoal e serviços

Gera da Universidade Federal do
Rio . .e Janeiro, usando de atribuiçao
de saa competência ex vi da Portaria,
n.° 417 de 21 de junho de 1967, pu- I
blica 143 , no Diário Oficial de 3 de ju- •
lho le 1967, e tendo em vista o que
cons a do proc. a,'? 2.088-66 - UFRJ.
resolve:

N' 220 - Designar Denyon Lima
de ":Iacedo, ocupante do cargo de Es-
crit irado, AP-203.10.B, da P. P. do
QUS dro único de Pessoal da UFRJ,
exe 'cendo a função gratificada de
Chf fe de Seção de Expediente Esco-
la, Símbolo 10-F, mantida pelo De-
creta número 60.455, de 13 de março
de 1967, para substituto eventual de
Sec :etário (Chefe da Secretaria)
Shabolo 2-P, da Faculdade de Eco-
noiaia e Administração desta Uni-
ver :adule.
PORTARIAS DE 21 DE FEVEREIRO

DE 1968
Sub-Reitor da Universidade Fe-.

Rde ai do icyle Janeiro, usando da
at ibuição ete sua competência, "ex-
yr do artigo 40 número 7 do D,ta-
tu o da Universidade, publicado no
D.). de 27 de dezembro de 19'56, e
te: feio em vista o que consta do Pro-
ce:so número 4.018-66 - UFRJ, re-
so ve:

:49 29 .-Conceder exoneração, a )
p; rtir de 25 de fevereiro de 1966, nos

ção gratificada de Chefe do set a: 14-
nanceiro 15-F, do Serviço de Ahm
taça.° desta Universidade.

O Sub-Reitor de Pessoal e 5ervIço3
Gerais da Universidade do Brasil,
usando de atribuição de sua compe-
tência "ex-vi" da Portaria número
417, de 21 de junto de 1967, publica-
do no D.O. de 3 de julho de 1967, e
tendo em v.. ,,ta o taie consta do Pro-
cesso numero 1.793 . 38	 UFR,j,

• 253 -- DisiRnar Edilea, Jor r e de
Andrade Co-ta,	 Datuenr 1.-
fo,	 da P. P. do Quadro
único de Pcsoal da UFRJ, aprovado
pelo Decreto número 60455, de 13 de

imarço de 1967. para substituta even-
tual de Chefe da Seção de Admims-
tração, Símbolo 8-F, da Escola t.te
Química desta Universidade.

O Sub-Reitor de Pessoal e Serviços
Gerais da Universidade do Brasil,
usando de atribuição de sua compe-
tência "ex-vi'' da Portaria número
447, de 21 de junho de 1967, publica-
do no D.O. de 3 de julho de 1967, e
tendo em vista o que consta do Pro-
cesso, número 1.974-68 -- UFRJ, re-
solve:

N9 254 - Designar Áry Carvalhal,
Oficial de Administração, AF-201.1.11,
da P. P. do Quadro único de Pessoal
da U'FRJ, aprovado pelo Decreto nú-
mero 60.455, de 13 de março de 1967,
para exercer na Escola de Enferma-
gem Ana Nery a função gratificada
de Administrador 8-F, mantida pelo
Decreto acima referido, vaga eora
a aposentadoria de Annemaria Pessa-
nha Carvalhal.

O Sub-Re.itor de Pessoal e Serviços
Gerais da Universidade do Prasil,
usando de atribuição de sua compe-
tencia "ex-vi" da Portaria número
447, de 21 de junho de 1957, publica-
do no D.O. de 3 de julho de 1967, e
tendo em y.sta o que consta do Pro-
cesso número 2.033-68 - UPRJ re-
solve:

N9 2.:,5 • - Deslanar Moacyr Garcia
Leão, Simbelo 12-5', agseado ao Qua-
dro único de Pessoal da UF RJ, apro-
vado pelo Decreto número 60.453, de
13 de março de 1967, para exercer a
função gratificada de Chefe de .1,a-
boratório Fotográfico, símbolo 12-P,
do Museu Nacional, vaga em virtude
de sua dispensa. - Oscar de Oliveira,
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CONSELHO FEDERAL D2
CONTOILIDADE

As dezenove heras e trinta /piraú**
dia doze do mês de janeiro do ano
mil novecentos e sessenta e oiti),

.ftá sua sede própria sob a Presidancia
Senhor Eduardo Foras, eocom, o

Comparecimento dos Conselheiros que
"iatinaram o Livro de Presença: Theo-
13.0do de Freitas Leitão, Vice-Presi-
lente - Emilio Dias Filho - Romeu
Vieira Machado - Aloysio Sant'Anna
kviia - Ary Pinto de Carvalho - El-
1% Lopes da Cunha - Militino Ro-
flágues Martinez - Hyran Guiraud
er Ivo Malhães de Oliveira e limar
Penne Linhares, realizou-se a 4353
iteunião do Conselho Federal de Cm-
ttibilidade. Abertos os trabalhos, foi
..justificada a ausência do Conselheiro
Orancisco Heidemann e aprovada, sem
emenda, a Ata da reunião anterior -
4333 . Presentes os Conselheiros su-
plentes, recém-empossados, José Luiz
Peneira da Costa - Jayme Sundaus

Oswaldo Cavour Pereira de Al-
meida Filho e Gelsio Quintanilha Pin-
to. No expediente foram lidos os se-
guintes papéis: Lido oficio do CRC -
Minas Gerais, sôbre substituição do
Conselheiro Suplente, indiscriminada-
/nen:e. O Senhor Presidente mandou,
fôsse lida a resposta da Presidência
do Ç.F.C. ao CRC - Minas Gerais,
afirmando que se permitia estranhar
que. mesmo após a informação da
nossa Assessoria Técnica, aprovada
pelo Plenário, a matéria voltasse a
ser tratada, reiterando-se os termos
de una proposta inviável, porque anti-
jurídica. Cumpre assinalar, continua-
va o Presidente, que, no caso especi-
fico , dos Conselhos, de Contabilidade,
há, para disciplina/da espécie até de-
cisão judicial, fixando sentido e al-
cance das normas legais e regulamen-
tares. Não vê, a Presidência domo se
Insistir na pretensão de romper essa
sólida e consolidada estrutura jurí-
dica, mediante simples Resolução.
Não vê porque alimentar tal preten-
são, que viola os postulados da me-
lhor lógica. Suplente é eleito com o
efetivo, para substituí-lo, tanto nas
faltas, quanto aos impedimentos, tem-
porários ou definitivos. Acreditava
que o intempestivo retorno ao assun-
to, se 'deve ao fato de a administra-
ção anterior não o ter tratado com a
devida atenção. De qualquer forma,
diante das noves esclarecimenaos acre-
ditava a Presidência que a "'matéria
seria devolvida ao-arquivo, restabele-
cendo-se. em sua regência, o império
do direito. O Plenário concordou com
a resposta do Presidente Eduardo Fo-
reis. Ordem dg Dia: O Conselheiro
nlmó Lopes da Cunha relatou os pro-
cesses a seguir indicados: 218-67:
- Pará; eleição, para o triênio '1968 a
1970; homologada. 221-67; CRC -
Ceará; eleição para o triênio 1968-1970
homologada. 222-67; CRC Rio
Grande do Norte; eleição para o triê-
nio 1963-970; homologada. O Conse-
lheiro limar Penna Linhares relatou
o processo a seguir indicado: 236-67;
CRC - Goiás; eleição para o triênio
1968-1,e70; homologada. O Conselheiro
Theobaldo de Freitas Leitão relatou
o nrocesso a seguir indicado: 233-67;
CRC. - Rio Grande do Sul; eleição
para o triênio 1968-1970; homologada
Na ocasião a Presidência ressaltou o
trabalho desenvolvido pelo CRC - RS
que, em pou se tempo, providenciou a
instalação de 68 mesa,s eleitorais, pro-
piciando, assim, que 3.745 contabilis-
tas exercessem o direito de voto, es-
colhendo os membros para aquele
Conselho Regional. O Conselheiro
Romeu Vieira Machado re:atou o pro-
cesse a seguir indicado: 235-67; CRC
- Mato Grosso; eleição nara o triê-
nio 1968-1970; homologada. Interêsse
Geral: O Senhor Presidente mandou
fêsse lido ofício dirigido ao Ministro
Iberê Gilson pela sua escolha para
o alto cargo de Vice-P sesidente do
Trieenel de Contas da Uniao, e/man-

pares fez justiça aos méritos que o
credenciou à honrosa missão. O Con-
selho Federal, que registra em sua
história dívida de gratidão aos tra-
balhos que o Ministro Iberê Gilson
lhe prestou, vem, lhe apresentar votos
de muito êxito, no desempenho das

=rd,RIC). DO TRAEIA L- HO

IDCZNICIA COC I A É.
mando que o ato de seus eminentes iria distribuir a proposta do Conse-

funções desse importante cargo. O
Plenário esteve de acôrdo com os ter.
mos do oficio do Presidente. A seguir,
foi lida proposição da Presidência, nos
seguintes termos: "Temos a satisfa-
ção de registrar a presença, em dois
altos cargos do Departamento cio Im-
pasto de Renda, de contabilistas com
significativa falha de serviços presta-
dos aos Conselhos de Contabilidade.
O atual Diretor do Impôsto de Renda,
Dr. Cleto Henrique Mayer integrou o-
Conselho Regional de Contabilidade
do Espírito Santo no período de 1962
a 1964, tendo, neste último ano, ocupa-
do a Presidência do órgão. C) nosso
ilustre companheiro José Luiz Ferrei-
ra da Costa -que tão valiosa colabora-
ção vem prestando a este Federal,
desde 1965, acaba de, ser empossado
no cargo de Delegado Regional do
Impôste de Renda no Estado da Gua-
nabara. Ao longo dos últimos anos,
temos mantido as melhores relações
'cora esse importante Departamento de
Administração Fazendária Nacional,
do que já resulta expressivo patrimô-
nio de realizações. Na oportunidade
em que clOie nomes ligados à vida dos
Conselhos de Contabilidade, conhece-
dores de seus problemas e de seus pro-
pósitos, ascendem aos postos onde se
situa o poder de decisão no que tange
a continuidade, melhoria e ampliação
das normas de entrosamento entre os
dois órgãos julgamos que se apresen-
te motivo para propormos ao Conse-
lho Federal um voto de congratula-
ções com aqueles nobres contabilis-
tas, augurando-lhes uma gestão fe-
cunda, à altura das credenciais de
que são titulares. A proposta foi apro-
vada por unanimidade. A seguir o
Conselheiro José Luiz Ferreira da Cos-
ta agradeceu em seu nome e no do
Dr. Cleto Henrique Mayer o voto, ora
aprovado. O Presidente Eduardo Fo-
reis trouxe ao conhecimento do Ple-
nário que estivera, pessoalmente, no
Ministério da Fazenda, para apresen-
tar os cumprimentos do Conselho Fe-
deral ao ex-Diretor do Impôsto de
Renda, Orlando Travancas, que dis-
pensou, em todo o tempo em que es-
teve à frente do Impôsto de Renda,
uma atenção toda especial ao C.F.C.
e aos Regionais. No momento em que
êle era afastado da direção , a Presi-
dência afirmou não poder se omitir,
levando ao Dr. Travancas o abraço
de solidariedade, pelo que fez pela
Classe Contábil, pelas atenç'es inú-
meras que dispensou ao C.F.C. e aos
CC.RR.CC . Jamais se negou êle
atender as SolicitaçõeS do C.F.C., se-
ja no tocante às leis fiscais. seja com-
Parecendo às sedes do C.F.C. ou dos
Regionais. Estava certo o Presidente
que o Plenário concordaria com a ho-
rnraeem que foi feita ao Dr. Orlan-
do Travancas. O Plenário esteve
acorde com a atitude do Presidente
Eduardo Foréis. A seguir, o Genselhei-
ro Emílio Dias Filho apresentou ao
Plenário uma proposição, sôbre De-
legacias Regionais. A proposição tem
o seguinte introito: "deve a matéria
ser disciplinada pelo C.F.C., a fim
de evitar procedimentos desunifor-
mes? será ou não mais econômica a
criaeão de Delegacias Regionais, ao
Invés de Conselhos Seccionais?" Após
várias manifestacões de Conselheiros
tais que Aloysio Sant'Anna /estila que
informou Poderiam ser ouvidos a res-
peito os Conselhos e do Conselheiro
Militino Rodrieues Martinez no mea-

do congratulações do C.F.C. e afia- mp sentidas O Presidente afirmou que

lheiro Emilió- Dias Filho aos Senhores
Oonselheirós, Vara ser estudada opor-
tunamente, no Plenário. E nada mais
havendo que tratar, foi encerrada a
reunião às vinte e uma horas, e trinta
minutos, sendo lavrada a presente
ata, por mim, Secretário Silvio Re-
mero Cavalcanti Coutinho, que após
lida e aprovada, será assinada por
mim e pelo Presidente senhor Eduar-
do Foréis. A próxima reunião foi
mareada para o dia dezesseis de fe-
vereiro.

INSTITUTO NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Relação INPS n9 32-68

Determinação de Serviço .
N9 225, de 12.2.68 - Designa os

funcionários a seguir discriminados
para exercer a função gratificada de
inspetor Regional, 3-F, na Superin-
tendência Regional no Estado da
Guanabara, ficando, conseetientemen-
te, dispensados da função gratificada
de Inspetor Regional, 3-F, na Inspe-
toria Geral: Gerkes de Selles Rocha,
201.54'7; Nilton Moraes Câmara.....
500.171; Manoel Guimarães, e01.073;
Mauro de Araújo Fonseca, e02.384;
Joaquim Gomes dos Anjos, 622.596; e
Nelson Hamilton do Carmo, 602.571.
SECRETARIA DE ARRECADAÇÃO

E FISCALIZAÇÃO
N9 350, de 5.2.68 - Designa Eu-

ridéa Nogueira Pôrto, 980.032, para
exercer a função gratificada de Asses-
sor Administrativo, 3-F, no Gabinete
do Secretário-Executivo; 362, de ....
5.2.58 - Designa Yolanda Russo Al-
varenga, 102.600, para exercer a fun-
ção gratificada de Aindliar de Ga-
binete, 12-F, no Gabinete do Grupo
de Serviços Auxiliares.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM GOIÁS

N9 324, de 26.12.67 - Nomeia José
Urbano de Figueiredo, 297.023, para
exercer o cargo, em comissão, de Su-
perintendente Médico (C), 6-C, com
as atribuições de coordenador de As-
sistência Médica; 364, de 16.1.68 -
Nomeia Euripedes Monteiro do Espí-
rito Santo, 101.278, Agregado, para
exercer o cargo, em comissão, de De-
legado (E), 7-C, com as atribuições
de Coordenador da linha Especiali-
zada de Seguros Sociais.

signa Luiz Qonzaga da Silvia-600.304,,
Agrettado, piem exercer a função gra-
tificada de Assessor Especializado, 1-F
rla Assiâência Técnico-Administra-
tiva.

SUPERINTENDÊNCIA-REGIONAL
NO RIO BE JANEIRO

N9 855, de 6.2.e8 - A) Nomeia e
designa os funcionários a seguir dis-
criminados para exercer o cargo em
comissão e as funções gratificadas
que especifica, no Serviço Auxiliar de
Processamento de Dados: Nelson doa
Santos Cabral, 224.462, Chefe de Ser-
viço, 7-C, Dulce Pereira Gomes.....
403039, Assistente de Serviço, 5-F,
Hélio das Santos, 406.656, Chefe da
Seção de Perfuração, 7-F, Waldir
Teixeira Martins, 224.718, Chefe de
Seção de Conferência, 5-F, Co,sme de
Araújo Silva, 225.292, Chefe de Se-
ção de Secretaria e Serviços Auxilia.
res, 7er, Ivanier Teixeira, 411.212,
Encarregado de Turno, 9-F, Romeu
Gonçalves Costa, 409.422; Encarrega-
do de Turno, 9-F, Acyr de Azevedo
Marques, 410.710, Encarregado de
Turno, 14-F; B) Dispensa os funcio-
nários a seguir discriminados Cas
funçaes gratificadas que especifica, no
Serviço Auxiliar de Processamento de
Dados: Nelson dos Santos Cabral,
224.462, Chefe de Serviço, 7-C, Dulce
Pereira Gomes, 403.039, Assistente de „,
Serviço, 5-F, Hélio dos Santos, 403.658,
Chefe de Seção .de Perfuraeãe, 7-F,
Waldir Teixeira, Martins, 224 718,
Chefe de Seção de Conferência, 5-F,
Cosme d Areújo Silva, 223.22, Che-
fe de Seção de Secretaria e Serviços
Auxiliares, '7-F, Ivanier Teixeira, ...
411.212, Encarregado de Turno. 9-F,
Romeu Gonealves Costa. 439.422, En-
carregado de Turno, 9-F, Acyr de
Azevedo Marques, 410.742, Encarrega-
do de Turno, 14-F; Br Dis pensa os
funcionários, a seguir discriminados-,
das funções gratificadas que especi-
fica, a partir da data - da posse nas
novas funcees: Cosine de Araújo Sil-
va, 223.292. Encarregado de Turma
de Atendimento e Apuração (C), 8-F,
Romeu Gonralves Costa, 409.422, En-
caereea e o de Máquina de Contabili-
dade (1). 14-F, Ivanier Teixeira, ...
411.212 Encarregado de Máquina de
Contabi lidade (I). 14-F, Acyr de Aze-
vede Marques, 410.740, Encarregado
de Maeuina de Contabilidade (I),
14-de Waldir Teixeira Monteiro, ....
224.713. Chefes de Secão de Mecani-
zação. 5-F; 837. de 7.2.68 - Desiena
Kleber de Souza Guadelupe. 420.7637
para exeet^r a funeão geatificaia
Aeente, 3-F, na Agência em Barra
Mansa.

Relação INPS n9 34-68

Determinação de Servieo
SECRETARIA DE ARRECADAÇÃO

E FISCALIZAÇÃO
NO 378, de 14 de fevereiro de 193

- Dispensa Thales Eduardo de Al-
meida Magalhães, 101.789, da função
gratificada de Adjunto-Administrat i

-vo, 5-F, no Grupamento de Fiscaliza-
ção.

SUPERLATENDÊNCIA REGIONAL
NO CEARA

NO 612, de 6 de fevereiro de letal --
A) Dispensa Mario Braga Braeil, . .
200.140, da Função Gratificada de
Inspetor Regional (C), 3-F e Tarei-
sius Miranda Bezerra, 409.999 da fun-
ção gratificada de Inspetor de Agên-
cia, 1-F, a partir da data da posse
na funcão para a qual estão sendo
designados - B) Designa os referi-
dos servidores para exercer a função
gratificada de Inspetor Regional, 3-F.
na Inspetoria Regional.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NA GUANABARA

NO 679, de 9 de fevereiro de 1967 -
Nomeia Helio de Albuquerque Soares,
700.527, para exercer o cargo em co-
missão de Diretor da Divisão dos Ser-

Relação INPS n9 33-68

Dekerminação de Serviço

DIRETORIA GERAL
N9 17'7, de 13.2.68 - Designa MB.-

ria da Graça Ramos da Silva, 504.670,
para exercer a função gratificada de
Auxiliar de Gabinete, 12-F, no Ser-
viço de Secretaria da Adniinistração
Superior; 176, de 13.2.68 - Dispensa
Wanda Santos Maffei, 408.099, da
função gratificada de Auxiliar de
Gabinete, 12-F, no Serviço de Secre-
taria da Administração Superior.

SECRETARIA DE SEGUROS;
SOCIAIS

N9 206, de 12.2.68 - Nomeia Ida
Luiz Garcia, 404.545, Agregada, para
exercer o cargo, em comissão, de As-
sistente Técnico (I). 5-C, no Grupo
de Planejamento e Normas, ficando,
conseqüentemente, exonerada do car-
go ern comissão de Chefe do Serviço
de Contrôle da Concessão (I), 6-C,
no Grupo de Orientação e Contrôle

COneessão, 212, de 13.2.68 - De-
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Relação INPS n g 35-68

Determinação de Servia)

VECRETARIA DE ASSISTÊNCIA
MÉDICA

- :T9 363, de 19 de fevereiro de lee8
- Nomeia Dano dos Santos Careira,
40(1.108, Agregado, para exercer o cer-
go em Comissão de Assistente-Teenno,
eate na Assistência Técnico-Adminis-
tre tive, ficando, conseqüentemente,
• pensado da Função Gratificaea
As e..s.sor de Odontologia do DAM
2-r, no Grupo de Superv.sao aiie
Pr staçoes a partir da data da posse
no cargo para a qual está seno
rn( ido.

ZTPLMINTENDÊNCIA REGIONAL
NO PARA

9 465, de 23 de janeiro de 19e3
Di pensa, a contar de 13 de dezemaeo
de 1967, Ecimar Pôrto Pena de Cal-
va 405.475, da Função Geaut aria
de Awsistente do Serviço de Eneeiaa-
ria (I), 6-F, tendo em vista a. . .
OI S-IPR 603.38-67, e designa-o
extrcer a Função Gratificada de Ae-
eis ente de Serviço de Engenharia,
3-1, cia RPAP; 466, de 23 de ia ieleo
de 1968 - Designa Florinda Dias R.-
ker, 602.455, para exercer a Funça,o
Gr t.tificada de Chefe de Serviço Ad-
miaistrativo da Procuradoria, 6-IP;
476. de 26 de janeiro de 1968 - No-
me .a Martinho dos Santos Gama, ..
307.500, para exercer o cargo cm Co-
me são de Chefe da Divisão de Con-
tatilidade (C), 8-C; 491, de 7 de fe-
ver eiro de 1968 - Designa Luiz Car-
los de Castro Veloso, 209.770, para
exercer a função Gratificada cie Lii-
pet)r Regional 3-F, ficando cense-
qüentemente, dispensado da função de
Ins eetor Regional, (C) 3-IP, a pir
da data da posse na nova Funciaa

S JPERINTENDÉNCIA REGIONAL
NO RIO GRANDE DO NORTE

I? 643, de 9 de fevereiro de 1968 -
De4tgnadLuiz Carlos Bezerra Rani alio,
423 366, para exercer a Função Gra-
tifi ada de Encarregado de lama
de Expediente da Seção de Fiscaeiza-
ção e Arrecadação (C), 10-F; 614, do
9 d fevereiro de 1968 - Designa ala-
ria Manieta de Medeiros Melo,
209 553, para exercer a Função Grati-
fica Ia de Secretário de Delegado (C),
7-F; 645, de 9 de fevereiro de 1918,
Dei .gna Yvonne Camara 205.&12, pe-
ra exercer a Função Gratificada de
Enc erregado de Turma de Arrec
ção da Seção de Fiscalização e Arre-
cadação (C), 8-F; 646, de 9 de e ra-
reia.) de 1968. Designa Mauricio Car-
rilho Barreto, 214.368, para exerci r a

• Função Gratificada de Encarregado de
Turca de Fiscalização (C) 8-F.

tiITPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO RIO GaANDE DO SUL .

1\1 9 801, de 1 de fevereiro de 1968 -1
Dispensa Oemar f rug, 614.005, da,
Função Grat arada Ge Chefe es Stt-i
ção de Contrôle e Prevenção (T), 6-F; !
e-02, de 1 de fevereiro de 1968 Desig-
na Armando Flores Cabral, 401, para!
exercer a funeão Gratificada de Cl. e-
fe da Seeão es Contróle e Preveneaoj
(T), 6-F ficando conseqüentemente,'
dispensado Ga ginietio ,Cxratificada uai
Encarregado de Se or de Prevençáo'
(I), 10-F; 805, cie 1 de fevereiro ee
i968 - Designa Manoel Romariz Gui-
marães 704.993, para exercer a Faia
ção Gratificada de Chefe de Dia:Ne
3-FC, no Neto Vila dos Comercieries.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM SÃO PAULO

N9 1.972, de 22 de janeiro de 194'
- Designa Edith Smanio de Tueeo,
407.414 para exercer a Função Gra-
tificada de Chefe de Seção de Admi-
nistração Geral (Ia 9-F;, na Ag en-
cia em Campinas, ficando conseqüen-
temente, dispeneada da Função te-a-
aficado, de. Informante-Haodi-ader
(I) 10-F, na referida Agência; 1.9ritii
de 23 de janeiro de 1968 - Designa
Paulo Guimarães de Almeida, 70 172,
(ex-SAPS) para exercer a Pinção
Gratificada de Procerador-Chefe, 4-F,
r.a Procuradoria Local, da Agência em
São José dos Campos; 1.978, de 23 ee
janeiro de 1968 Designa Maria There-
zinha de Jena- Bassoli, 603.497, paaa
exercer a Função Gratificada (de In-
formate-Habilitador (I), 10-F, na

!Agencia em Campinas.

Relação INPS n9 36-68

Determinação de Serviço

! EtelETOIVA DE CONTABILIDADE
E AdDITOIIIA

N9 226, de 13 de fevereiro de 1938
- Nomeia Alberto Carperaer Mevee,
306.041, Jor ;e Holte Gerhard, 504.047,

' e Antônio F erre.re. •leilo, 200.422, p-
ra exercerem o remo em Comieseo

/. Auditor, 6-C, na Auditoria-Geral; 227,
de 13 de feiereiro de 1962 - Deeigne
Aydil Valverde, 602.578, para exercer
a função gratificada de Asee.o.or-Ee-
penalizado, 1-F, no Gabinete cio Di-
retor de Contabilidade e Audieoria;
228, de 13 de fevereiro de 1968 - No-
meia Aracy de Oliveira, 401.324, para
exercer o cargo em Comissão de As-
sistente-Técnico. 5-C, no Gabinete do
Diretor de Contabilidade e Auditoria,
ficando, consequentemente, dispensa-
da da função gratificada de Assessor-
Especializado. 1-F. fia data da pose
no cargo paia o qual está sendo no-
meada.

DIRETORIA DE ORÇAMENTO-
"ROGRAMA

N9 63, de 1 de fevereiro de [963 -
Designa Augusto de Oliveira Milao-
mem, 418.692, para exercer a função
gratificada de Assessor, 4-F, na Divi-
são de Pesquisa Operacional cio De-
partamento de Estatstica.

N9 364, de 19 de fevereiro de 1968
- Designa Francisco de Paula Gui-
marães, 401.206, para exercer a fun-
ção gratificada de Aeseesor de Odon-
tologia do DAM (I), F, no Grupo ee
Supervisão das Pra taçõee.

SECRETARIA DE BEM-ESTAR
N9 229, de 9 de fevereiro de 1968 -

Designa Cel. :Ge Vieira Areno, (301.097,
para exercer a função gratificaia de
Assessor-Especializado, 1-F.

SECRETARIA De: SEGUROS
SOCIAIS

- /e9 218, de 16 de fevereiro de 1968 -
Designa Leopoldo dos Santos Vaz,
408.127, peja exercer a função gia-'

tificada de Assessor do Centro de
Treinamento, 1-F ficando consequen-
temeriae exonereeio do cargo em Ç)-
missão de Chefe de Serviço do DAT
(I), 6-C, no SSO.

SUCEItINTENDeNCIA REGIONAL
DA BrillIA

N9 490, de 13 de julho de 1967 -
meia Hilton Fontes ae Lacerda.....
603.571, Agregado, para exercer o
cargo em Comissão de Delegado (M),
4-C . 1.035, de 5 de fevereiro 'se 1958
- Designa Ruy Jacobina, 201.212, pa-
ra exercer a função gratificada de
Chefe da Seção de Arrecadação e Fis-
calização (B), 4-F; 1.054, de e2
fevereiro de 1968 - Dispensa mamilo
Nascimento Pereira Monteiro, número
224.771, da função gratificada cie Ins-
petor Regional, 3-F; 1.055, de 12 de
fevereiro de 1968 - Designa Artein-o
Nascimento Pereira Monteiro, 	
224.771, para exercer a função grati-
ficada de Chefe da Seção de faseai-
zaçãci (C), 5-F; 1.078, de 19 de (ee-
reiro de 1968 - A) Dispensa ilida
Carvalho de Oliveira, 403.353, Area-
da, e Silveira Peixoto Pereira, 	
102.883, respectivamente, das funeões
gratificadas de Chefe da Seção de Co-
municações (I), 8-F, e Chefe .da Se-
ção de Empréstimo Simples (13), 7-F
- B) Designa Aida Carvalho de Oii-
veira, 403.353, Agregada, e ivantse
Scher Soares, 702.860, amparada p&o
Lei 4.069 para exercerem resoectivi-
mente, as funções gratificadas de Che-
fe da Seção de Empréstimo Saneies
(B), 7-F, cem a denominação de Se-
ção de Adjudicação de Serviço, e Che-
fe da Seção de Comunicações
8-F; 1.079, de 19 de fevereiro de 1968
- Designa Carlos Sales de Caseio, 	

; 602.460, e Luiz Bras do Nascimento,
1212.374, para exercerem, respeca ya-
r mente, as funções gratifica,lie de
Chefe do Almoxarifado (T). 5-E, com
a denominação de Assessor-Técnico, e
Chefe de Portaria (T), 6-F. com a
denominarão de Chefe da Seetto de

' Controle de Abastecimento.

SUPEEINTENDeNCIA REGIONAL
DO Pit_UI

No 515, de 1 de fevereiro de 1908 -
Decima Cicero Coelho de Abreu Ro-
cha, 496.076, para exercer a função
gratificada de Assistente-Médico (C),
4-F, na Agência em Floriano; 517, de
1 de fevereiro de 1968 - Exonera
Raimundo Alexandre Vinhaes eto,
301.305. do cargo em Comissão de De-
legado (Fa , 7-C; 518, de 2 de fevereiro
de 1968 - Dispensa, a pedido, a con-
tar de 1 de fevereiro de 1968 - Rai-
mundo Nonato Rodrigues de Carva-
lho. 408.665, da função gratificada de
Assistente do Delegado (I), 4-IP.

Relação INPS n9 19-68
Retificações

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO RIO GRANDE DO SUL

Onde se lê: 773, de 23-1-68 -
...Chefe de Serviço de Administra-
ção (I), -C, ficando conseqüente-
mente, drspensado da função de Chefe
de Seção de Pessoal (I), 6-F;

Leia-se: 773, de 23-1-68 - ...Chefe
de Serviço de Administração (I) 7-C,
ficando, conseqüentemente, dispensa-
do da função de Chefe de Seção de
Pessoal (I), 6-F;

Onde se lê: 775, de 23-1-68 -
...Chefe de Seção Médica de Aci-
dentes do Trabalho (T), -F ficando,
conseqüentemente, exonerado do car-
go de Chefe de Serviço de Acidentes
do Trabalho (F), 5-C;

Leia-se: 775, de 23-1-68 - ...Chefe
de Seção Médica de Acidentes do Tra-
balho (T), 4-F ficando, conseqüen-
temente exonerado do cargo de Chefe
de Serviço de Acidentes do Trabalho
(F), 5-C;

3e5, de 31-1-68 - Dispensa, a pe-.
dielo, a partir de 1-2-68, Edno Brasil;
Correa, 206.820 da funçao de Cheia'
da Seção de Contrôle de Flospftais o
Ambulatórias. (C) 2-F.

SUPERINTENDËNCIA REGIONAL
NA GUANABARA

N.9 620, da 19.1.68 - Dispensa a pe-
dido , Lauro Xavier Muller, 700.500.000.

Relação SSG n9 27-68
Onde se lê: Com fundamento na ar-'

tigo 74, Meie° VII, da Lei n9 1.711-52:
Hygina Alves Bion, n9 606.951

Leia-se: Com fundamento no ar-
tigo 74, inciso VLT, da Lei .19 1.711-524
Hygino Alves Bion, n 9 606.951 ...

Republicado por ter saldo com tu-
correções no Diário Oficial da União,
(Seção I - Parte II), n 9 30, de 12-2-68
pke. 378.

Relação INPS n9 2118
Onde se le: Superintendência Re-

gional no Rio de Janeiro
N9 819, de 16.1.68 - Torna sem

efeito a DTS-582-67, publicada no
BS-INPS 195-67, que designou Antô-
nio Guimarees elary, 603.386, para
exercer a função de Chefe de Segun-
do Turno lieedico (T), 4-F, na Coor-
denaçao de Assistência Médica, por
não haver ocorrido a posse dentro do
prazo leal.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM SA0 PAULO

N9 1.945, de 15.1.68 - Dispensa

!
nenen° Bezerra da Fonseca, 705,904,
da função de Encarregado de Admi-

inistração do Pasto (S), 9-10, na An-
ela em Limeira; 1.947, de 15.1.68
Designa Maria Therezinha Persicano
Salomoni Mausbach, 412.036, para
exercer a função de Encarregado de
Administração de Pôsto (S), 9-F, na
Agência em Limeira; 1.953, de 18.1.68
- Dispensa, a pedido, a contar de
16.1.68, Lêda Bodstein Eivar, 406.392,
da função de Auxiliar de Gabinete
(I), 12-F, na Coordenação de Segu-
ros Sociais.

Lela-se: Superintendência Regional
no Rio de Janeiro

N9 819, de 16.1.68 - Torna sem
efeito a DraS-588-67, publicada no
BS-INPS 195-67, que designou Antere
nlo Guimarães Mary, 603.386, para
exercer a função de Chefe de Segun-
do Turno Medico (T), 4-F, na Coor-
denação de Assistência Médica, por
não haver ocorrido a posse dentro do
prazo legal.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO RIO GRANDE DO SUL

N9 767, de 9.1.68 - Dispensa, a
pedido, a cantar de 1.11.67, Djalina
Lucca Selistre, 301.739, da função de
Secretário (F1, 11-F, no Serviço de
Contabilidade.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM SÃO PAULO

No 1.945 de 15.1.68 - Dispensa
Izaltino Bezerra da Fonseca, 705.904,
da função de Encarregado de Admi-
nistração de Posto (S), 9-PC, na
Agência em Limeira; 1.947, de 15.1.68
- Designa Maria Therezanha Persi-
cano Mausbach, 412.036, para exer-
cer a função de Encarregado de Ad-
ministração de Pôsto (S), 9-FC,
Agência em Limeira; 1.953, de 18.1.138

ale ores Médicos, 5-C, no Hoepit, 1 do'
Ar darei; 684; de 13 de leveraeo cie
19(8 - Dispensa, a pedido, Beeaerica
Mt irelles Tavares, 502.582, da alarde)]
gretificada de Chefe da Clinica ele-
dica do Pré e Pós Operatório, 2 „ P nd,
Hcepital do Andarei, e designa Leopeee
do Braun, 507.798, para exercer
ferida função gratificada.

Publicação em conformidade ^Jul 0!
Arligo primeiro do pagamento quinto
do Decreto 29.155-51, na nova rala:ao.
dada pelo Decreto 43.183-58.

Determinação de Serviço

t UPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM PERNAMBUCO - CSG

19 83, de 5 de fevereiro de 1968 -
Designa José Ruy da Silva Ciadas,
4941.169, para operar direta, ooriga-
te): ia e habitualmente com Raios-X ou
&estâncias Radioativas, e esceirece

.qu o pagamento da gratificação 3e:d-
ele nal de 40% (quarenta por cento),
de que trata a Lei 1.234-50, fica con-
dielonada a aprovação da oreeent&
deeignação pelo Serviço Nacional de
Pi ealização da Medicina e Farmec.a.'

1

Relação INPS n9 20-68
Onde se	 Steretaria de Assisten-

cee, Médica
345, de 31-1-68 - Dispensa, a pe-

dido, a partir de 1-2-68 Edno Brasil
Corria, 206.820, da função de Chefe
de Seção de Contróle de Hospitais e
Ambulatórios (C), 2-F.

620e - de 10.1.68 - Dispensa, a
pedido, Lauro Xavier lefuller, 700.030,00

Leia-te: Secretaria de Assistência
Medica
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'- Dispensa, a pedido, a contai' de
36.1.66, Léda Bodstein Bivar, 406.392,
da função de Auxiliar de Gabinete
(I), 12-F, na Coordenação de Segu-
ros Sociais.

'Relação INPS n9 22-68

GRUPO DO REGIME E DA
MOVIMENTAÇÃO DO PESSOAL

r Onde se lê: 1:624, de 30.1.68
' Chefe de Seção e Regime do' Tempo
Integral, no GRP, vinculado à função
de Chefe de Seção de Cadastro (T),
O-F.

Leia-se: 1.624, de 30.1.68 . ,
Chefe de Seção de Regime do Tempo
Integral, no GRP, vinculada à tun-
çâo de Chefe de Seção de Cadastro
(T), 4-F.

Republicado por ter saldo com in-
correções no Diário Oficial da União
(Seção I - Parte II) no 31, de 13.2.68
- pág. 385.

Secretaria dos Serviços Gerais

Relação SSG n9 46-68
Agregação - Na forma das Leis

ns. 1.741-52 e 3.780-60, considerando-
se vago o correspondente cargo efeti-
vo: José Umbelino da Costa, número
208.614, Oficial de Administração, ní-
vel 16-C.

Demissão de: Elza Simão Nadar,
n9 211.394, Contadora, nível 20, da
Administração Central, prevista nos
artigos 207, inciso VIII e 198 da Lei
no 1.711-52.

Exoneração de: Erany Gimenez de
Oliveira, n9 409.467, do cargo de Ofi-
cial de Administração; nível 12, a par-
tir de 1-12-60, na Agência em São
Gonçalo, Estado do Rio de Janeiro,
em face de provimento •no cargo de
Tesoureiro-Auxiliar.

Relação SSG n9 48-68
Concessão de Aposentadoria a:
Judith Avaliar dos §antas, núme-

ro 400.701, Técnica de Administração,
nível 21-A, da Administração Central,
na forma do disposto no artigo 100,
inciso III, § 1 9, combinado com o ar-
tigo 101, inciso I, letra a da Consti-
tuição Federal;

Eliette Galhonone de Calasans
Rêgo, no 402.625, Oficial de Admi-
nistração, Nvel 16-e, da Administra-
ção Central, na forma do disposto no
art. 100, inciso III, § 1°, combinado
com o art. 101, inciso I, letra a, da
Constituição Federal;

Clotilde Paula D'Agosto, n o 400.705,
Técnica de Administração, nível 22-C.
da Administração Central, na forma
do disposto no art. 100, inciso I, com-
binado com o art. 101, inciso 1, le-
tra b, da Constituição Federal e de
acôrdo com o subitem 3.1, letra a
combinado com o subitem 5.13, le-
tra c, da Resolução INPS 7.34;
Amalia Maia Vasconcellas, n o 200.021,
Oficial de Administração, nível 16-C,
da Administração Central, na forma
do disposto no art. 100, inciso TII,
§ 19, combinado com o art. 101, in-
ciso I, letra a, da Constituição Fe-
deral;

José Guilherme Pilho, n9 220 716,
Ascensorista, nível 12-C, da Admi-
nistração Central, na forma do dis-
posto no art. 177, § 1° da Constitui-
ção Federal, e de acôrdo com o ru-
bitem 3.1, letra b, combinado com o
subitem 6.2, letra b, da Resolução
INPS 7.34;

Antonio Pereira Viana, no 202.141,
Porteiro, nível 11-B, da Administra-
ção Central, na forma do disposto DO

art. 100, inciso II, combinado com o
art. 101, inciso II, da, Constituição
Federal, e de acôrdo com o subitem

subitem 6.2, letra b, da Pesoluç'áo
INPS . ;

Piautilla da Silva Medeiros, núme-
ro 300.619, Enfermeira, nível 22, da
Superintendência Regional na Gua-
nabara, na forma do disposto no ar-
tigo 100, inciso III, § 1 9, combinado
com o art. 101, inciso I, letra a, da
Constituição Federal;

Humberto Gomes de Oliveira, nú-
mero 601.406, Médico, nível 22, da
Superintendência Regional na Gua-
nabara, na forma do disposto no
ligo 177, § 1°, da Constituição Fe-
deral, e de acôrdo com os arts. 1 9 e
29 da Lei n9 3.906-61;

Francisco da Silva Medella, núme-•
ro 300.980, Médico, nível 22, da So-
perintendéncia Regional na Guanaba-
ra, na forma do disposto no art. 177
§ 1 9 da Constituição Federal, e de
acôrdo com o subitem 3.1, letra h,
combinado com o subitem 6.2, letra
b, da Resolução INPS 7.34;

Aristides Aguiar, n° 300.600, Pro-
curador, 1 9 Categoria, da Superinten-
dência Regional na Guanabara, na
forma do disposto no art. 177, § 19
da Constituição Federal, e de acôrdo
com o subitem 3.1, letra b, combi-
nado com o subitem 6.2, letra b, da
Resolução INPS 7.34;

Antonio., Maria de Oliveira Moura„
no 306.850, Escriturário, nível 8, da I
Superintendência Regional na Gua-
nabara, na forma do disposto no ar-
tigo 100, inciso I, combinado com o
art. 101, inciso II, da Ccnstituição
Federai, e de acôrdo com o subitcm
3.1. letra a, combinado com o subi-
tem 5.16, da Resolução INPS 7.34;

Lydia Guimarães, n9 200.949, Ofi-
cial de Administração, nivel 16, da
Superintendência Regional na Gua-
nabara, na forma do disposto no ar-
tigo 100, inciso III, § 1 9 , combinado
com o art. 101, inciso I, letra a da
Constituição Federal;

Edivaldo Esteves, n o 414.036, Ofi-
cial,.,-de Administração, nível 16, da
Superintendência Regional no Espí-
rito Santo, na forma do disposto no
art. 177, § 1 9, da Constituição Federal
e de acôrdo com os arts. 1 9 e 29 da
Lei n9 3.906-61;

Elzamur Simões Onofre, n° 203.028
Agregado, símbolo 14-F, da Superin-
tendência Regional no Espirito Santo,
na forma do disposto no art. 177,
§ 1.9 da Constituição Federal, e de
acôrdo com os arts. 1 9 e 29 da Lei
no 3.906-61;

Ovídio Paoliello, n° 309.217, Médi-
co, nível 21-A, da Superintendência
Regional no Espirito Santo, na for-

ma do disposto no art. 17'7, 'à 1 9 da
Constituição Federal e de acôrdo com
o subitem 3.1, letra b, combinado
com o subitem 6.2, letra 'a, da Re-
solução INPS 7.34;

José de Almeida Machado, número
202.175, Procurador de 39 Categoria,
da Superintendência Regional no Es-
tado de São Paulo, na forma do dis-
posto no art. 108, § 19 combinado
com o parágrafo único do art. 139
da Constituição Federal.

Exoneração, a pedido, de:
Anna Dias, no 405.546, a contar de

24-7 1 a7, do cargo de Oficial de Ad-
ministração, nível 14-B;

Jussara Mesquita Bastos, n9 503.484
a contar de 1-7-67, do cargo de Es-
criturário, nível 8-A e

Sylvério Ximenes Azevedo, núme-
ro 500.402, Agregado, símbolo 5-C, a
contar de 17-8-67, da Administração
Central;

Walter Martin.s de Souza, no 214.830
a contar de 16-3-67, do cargo de Fis-
cal de Previdência, nível 17, e

Hugo Libânio de Andrade, número
443.309, a contar çie 1-6-67, do cargo
de Almoxarife, nível 14 (em caráter
interino), da Superintendência Re-
gional no Estado da Guanabara;

Olga Dias Rodrigues no 304.358, a
contar de 1-12-67, do cargo de Ofi-
ficial de Administração, nível 14-B,
da Superintendência Regional no Pa-
raná.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA DOS SERVI-

DORES DO ESTADO
PORTARIA DE 7 DE MARÇO

DE 1968
O Presidente do Instituto de Pre-

vidência e Assistência dos Servidores
do , Estado, usando da atribuição que
lhe confere o Art. 17, do Decreto-lei
n9 2.865, de 12 de dezembro de 1940,
e tendo em vista o que consta do
Processo HSE no 896-68, resolve:

N9 517 - Nom.éar, nos têrmos do
inciso III, do Artigo 12, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de
1952, Raymundo Dias Carneiro, Mé-
dico, nível 22 - matricula numero
1.102.056, para exercer o cargo, em
comisão, símbolo 4-C, de Chefe de
Serviço de Clinica (Cardiologia), da
Divisão Médica, da Parte Permanen-
te do Quadro do Hospital dos Servi-
dores do Estado. - Tarcisio Maia -
Presidente,.

Relação SSG n9 47-68
Provimento de: Erany Gimenez de

Oliveira, no 409.467, no cargo de Te-
soureiro-Auxiliar, padrão "O", na
Agência em São Gonçalo, no- Estado
do Rio de Janeiro, tendo em vista a
decisão, transitada em Julgado, do
STF no Recurso Ordinário em Man-
dado de Segurança n9 15.844, publi-
cada no Diário da Justiça de 5-4-67,
a contar de 19 de dezembro de 1960
data da vigência da Lei n 9 3.826-60,
classificando-a no símbolo "4-C", a
contar de 3-8-62, data da vigência da 3.1, letra c, combinado com o subi..
Lei n9 4.061, de 8-5-62.	 tem 7.3, da Resolução INPS 7.34, a

Concessão de Aposentadoria a: partir de 11-6-67;
Francisco Aniello Ciaravolo n.9 400.844 k Frederico Freire, no 301.338, Médt-
Médico, nívelnível 22, no Estado da Guana- co nível 22 da Superintendência Re-
bara, na forma do disposto no artigo
177, § 19, da Constituição Federal, e
de acôrdo com os artigos 19 e 29 da
Lei 3.906-61

gional na- Guanabara, na forma do
disposto no art. 177, § lo 4a Consti-
bitem 3.1, letra b, combinado com o
tuição Federal, e de acôrdo com o su-

fiw•
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cc5iDI c) mi pmecA.,
DIVULGAÇÃO N' 1.009

Preço NCr$ 0,40

A Vendam
Na_ Guanabara

Agencia I: Ministério da Fazenda
Seção de Vendas: Av. Rodr1gues Alves, 1

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal
Em Brasilia

Na sede do DIN
11•n•n 	

FUNDO DE GARANTIA

DO TEMPO DE SERVIÇO

DIVULGAÇÃO N° 981

Preço: NCr$ 0,25

A VENDA'

Na Guanabara
Agência 14 Mintstério da Pazenda

Seção de Vendas: Av. Rodrignes Alves /
Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reernbólso Postal

Em Brasília
Na sede do DIN
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INSTITUTO DO AÇÚCAR

E DO ÁLCOOL

ATO N9 3 DE 25 DE JANEIRO
DE 1968

O Pres:dente do Instituto do Açú-
car e do Álcool, no uso de suas atri-
buições, tendo em vista o que dispõe
ts artigo 36, da Lei net 4.870, de 19
de dezembro de 1965, bem como o
artigo 8° do Decreto-lei n" 308, de
28 de fevereiro de 1967, e

Considerando a necessidade de se-
rem liberadas as contribuições depo-
fitadas nos estabelecimentos bancários
a crédito dos órgãos de classe, para
os seus serviços assistenciais;

ws4 Considerando inexistir em algumas
senas associações de fornecedores que
sossam aplicar o produto das con-
ribuições a que estão as fábricas obri-
jadas a descontar e recolher;

Considerando o número de pedidos
infoimaeões sôbre a aplic.sçao dos

fiepositwos acima;

Cons.derando' que o acúmulo de
elanos e prestações de contas a serem
ncaminhados resulta em sérios trans

lernos para a D.A.P. e D.A.I4.; I
Considerando que a falta de re-

ç elamentação da matéria vem cau-
. indo dificuldades, tanto para as usi-
z as e destilarias, como para os ór-
tãos de classe, resolve;

CAPITULO I

Da lisststencia •)ocial

Art. 1 9 Ficam os produtores de ca
r 3, açúcar e álcool, obrigados a apli-
car em benefício dos trabalhadores
agrícolas e industr4ds das usinas, des-
t farias, dos fornecedores, e no de
sias famílias, em serviço de assistên-
cia médica, hospitalar, farmacêutica
e social importância	 correspondente,
na mínimo, às seguintes percentagens:

a) de 1% (um por cento) sôbre o
pseço oficial do saco de açúcar dee
61 (sessenta) quilos, de qualquer li-
la), reVogado o disposto no ari;go
8 do Decreto-lei n9 9.827 de 10 de
setembro de 1946;

b) de 1% (um por cento) sobr:. o
reço oficial da tonelada de cana en-
tregue, a qualquer titulo, às usinas,
d-stilarias anexas ou autônon as, pe-
ks fornecedores ou lavr /dures da re•
á tida matéria;

e) de 2% (dois por c anto) sobre o
• i/or oficial do litro de álcool, de
qualquer	 tipo,	 produzido nas
til irias.irias.

Art. 2° A assistência de que tra-
ta c. artigo antc:rior ficará a cargo:

a) dos órgãos de classe, para apli-
ece:to da contribuição constante da
tatua abs do artigo anterior e será
prestada obrigabariamente em benefi-
cio dos trabalhadores agrícolas dos
fosrecedores de cana e dos perme-
ar); fornecedores e de seus familiares;

b) das usinas e dsstilarias, não se
faeendo distinção entre os trabalha-
dores de uma e outra fábrica, qual):

se tratar de de srilar'a anexa, caso
Sm que a aplicação do produto das

o tribuições sera feita en cr trineto

Art. 39 A assitêncía social a careo
'dai associações de fornecedcres mor-
am -se-á obrigatória a todos os &a-

banadores agrícolas dos fornecedores
e•- sejam êstes associados ou não ese

dentro ria área de ação dos reepeMi
vos oreãos de classe.

CAPITULO

Das Lontriburçães sôbre canas ele
tornecedores

ÕtiãO 1 — Do t<ccolhin2ento

Art. 4.9 Para o recolhimento do
contribuições de que trata a alínea
s:b" do Artigo 1° deste Regulamen-
te, descontadas de seus fornecedores
no ato do pagamento das canas, as
usinas e destilarias utilizarão as guias
de modelo e.A." da D.A.P./SASILC,
fazendo remessa das 3as, a 6as vias
aos destinatários nelas enumerados.

Parágrafo único. Devidamente ' au-
tenticada, o estabelecimento arreca-
ciador encaminhará urna das vias que
lhe são destinadas à Delegacia Re-
gional da jurisdição do contribuinte,
que exercerá o controle da arrecada-
Ça0.

Art. 5° As usinais e destilarias reco-
there°	 preferencialmenue	 o produto
das contribuições de 1% (uni por
cento) sabre o valor oficial da to-
nelada de cana nas agências do Ban-
co do Brasil S.A., ou outros estabe-
lecimentos oficiais de crédito autori-
zados peio I. .'.A, em conta vincula-
da, à ardem das associações de for
necedores, até o dia 15 (quinze) do
mas seguinte ao da entrega das ca-
nas.

§ P Quando não houver no lo-
cal os estabelecimentos referidos no
acaput" dêste artigo, os depósitos po-
derão ser efetuados em outros esta-
belecimentos bancários, indicados pe-
los órgãos de classe com a aprova-
ção do I.A.A., com conta vincula-
da, ficando sua liberação, em qualquer
das hipóteses previstas neste artigo,
condicionada à autorização expressa da
Autarquia.

§ 2° Não se situando a usina ou
destilaria sob a jurisdição de qual-
quer associação de fornecedores, os
valôres deverão ser recolhidos às De-
legacias Regionais do I.A.A. ou às
Agencias do Banco do Brasil, à or-
dem dessas Delegacias, para aplica-
ção de conformidade com os planos
elaborados pela DAP/SASILC.

§ 39 \A Divisão de Assistência
ProduçãO	 cientificará	 os estabeleci-
mentos de crédito autorizados e .espe-
malmente á Agência do Banco do
Brasil S. A. ( SUPLA) sôbre o que
determinam èsce artigo e seus pará-
grafos.

Art, 6e O não recolhimento das im-
portâncias descontadas nos prazos e
na forma déste Regulamento acarreta-
rá a multa de 50% (cinqüenta por
cento) da importância retkla, até o
prazo de 30 (trinta) dias, e mais
20% (vinte por cento) sôbre aquela
importancia por mês excedente.

Seção II	 Da Aplicação

Art. 75 As associações de fornece-
dores de cana enviarão ao I.A.A.,
para *exame e aprovação prévia da
DAP/SASILC, os planos de aplica-
ção de recursos destinados à assis-
tência social, na jurisdição sob sua
responsabilidade.

19 Os planos deverão ser enviados
até 3 (três) meses antes de se eu-

cerrar o exercício financeiro dos as-
sociações fixado em seu estatuto, de mo-
do a que o exame e a aprovação dos
mesmos se processem antes do inicio
do exercício seguinte.

I} 29 Os /;/anos referidos neste ar-
tigo devem ainda conter os seguintes
requisitos mínimos:

a) Indicação do respon.savel pela
execução;

b) determinação do exercício finan-
ceiro adotado na escrita contábil do ór-
gão de classe a que abranerem;

c) anexação da. fôlha de pagamento
do pessoal e da discriminação das despe-
sas de material;

d) obediência à ordem de gradação
estabelecida no art. 12.

Art. 8°. Aprovado o piano de apli-
cação, o prodato da taxa de que trata
o artigo 5", a não ser em casos excep-
cionais a juizo da D.A.P., será por
esta liberado, na proporção de 25%
(vinte e cinco por cento) para cada tri-
mestre.

Art. 9. A associação de fornecedo-
res que não' possuir unidade assistencial
poderá celebrar convênio ou acôrdo com
entidades públicas ci particulares para
aplicação das contribuições que lhe cou-
berem, submetidos, previamente, à homo-
logação da D.A.P. Da mesma forma
poderá proceder o I.A.A. para o em-
prêgo dos recursos referidos no § 29 do
art. 5'.

Seção 111 — Da Prestação de Contas

Art. 10. Para efeito da prestação de
contas das iniportâncias que lhes forem
fornecidas por fôrça dos recolhimentos
referidos na alínea ebe do art. 1" deste
Regulamento, deverão as associações de
fornecedores utilizar modelo aprovado
pelo I.A.A onde se fará obrigatória-
mente referência aos comprovantes devi-
damente numerados alusivos a cada des-
pesa.

Parágrafo único. O prazo para re-
messa ao I. A. A. da prestação de con-
tas referida neste artigo será de noventa
(90) dias, no máximo, contados da data
de encerramento do exercício financeiro
da associação ou entidade que movimen-
tar os fundos.

Art. II. A associação que não arre
sentar a prestação de contas ao 1. A. A .
ou a fizer de modo irregular ou incom-
pleto, ficará impedida de receber as con-
tribuições relativas ao exercício seguinte.
até que satisfaça as exigências deteriam-
nadas pela D.A P.

cArirtit.o

Das Contribuições sôbre Açúcar e Atcoot
Seção I	 Da Aplicação

Art. 12. Na aplicação do produto
das contribuições de que tratam as ali-
neas eas e ecs do art. 1° &sie Regu-
lamento, deverá ser obrigatõriamente ob-
servada pelas usinas e destilarias a se-
guinte ordem de gradação descendente:

0 assistência médica (hospital, ma-
ternidade, ambulatório, enfermaria) —
medicina preventiva c higiene,

2) assistência farmacêutica;

3) assistênciá odontológica;

4) auxilias — funeral e pré-natal;

J) assistência educativa

45) assistência recreativa.
P. Será permitida a aplicação dos

'recursos formados pelas contribuições
fora dos fins previstos nos números 1 a
3 dêste artigo, somente depois que tais
serviços estejam funcionando na pleni-
tude das necessidades dos trabalhadores
e seus familiares, através de verificação
procedida pelo I.A .A.

2°. Onde não houver ambulatório
instalado, compreendendo como tal, posto
de atendimento com médico e enfermeiro,
para consultas, curativos e medicação ur-
gente, deve ser o mesmo imediatamente
instalado em cumprimento à gradação
estabeled.da neste artigo.

§ 3°. Na aplicação dos recursos pre-
vistos no número 5 dêste artigo, dar-
se-á preferência à concessão de bõlsas de
estudo para cursos de enfermagem e as-
sistência social, facultada a hipótese de
contratos e convénios com estabelecimen-
tos especializados existentes.

Art. 13. Dentro dos recursos desti-
nados à prestação de assistência social.
constituídos pelas contribuições referidas
neste Regulamento, somente serão admi-
tidos coiro feitos em beneficio dos tra-
balhadores agrícolas e industriais os gas-
tos que no importem em obrigações dos
empregadores por fôrça de outra leais.
fação.

Art. 14. Os investimentos de capital
em imóveis não são permitidos corno
aplicação assistencial dentro dos princi-
pies deste Regulamento, salvo se forem,
a juízo p-évio da Divisão de Assistên-
cia à Produção (DAP), considerados In-
dispensáveis à ampliação da assistência
social e irnputados às contas de custeio,
a critério da mesma Divisão, à razão de
100/ )dez por cento) ao ano, Ware seu
valor contabilizado ou seibre o total da
receita do exercício.

Art. 15. As usinas e destilarias po-
derão prestar, em conjunto, dentro de
uma mesma área, a assistência objeto do
presente Regulamento, desde que o rito
das despesas ocasionadas pelo serviço co.
muni se faça proporcionalmente ao nú-
mero de pessoas assistidas em cada uni-
dade.

Art. 16. Para a prestação de assis-
tência médica, farmacêutica e hospitalar,
as fábricas poderão celebrar acôrdos com
as associações de fornecedores, entidades
públicas oti privadas, desde que aprova-
dos pelo I. A .A.

Art. 17. A falta de aplicação, total
ou paa:al, dos recursos previstos nas
alíneas < a . e .;;cs do art. 1 9 sujeita o
infrator à multa equivalente ao dõbro
da import.:eis ia que tiver deixado de
mal; ear

Paságrafo único. Os recursos decor-
rentes cie aplicação da penalidade pre-
vista neste artigo, deduzidas as cotas-
partes dos autuantes, serão utilizados,
obrigatóreimente, pelo I.A.A., na zona
ou região de onde provierem de modo
que a assistência que deixou de ser pres-
tada diretamente pela_ fábrica, o possa
ser irdirctarnente, em beneficio dos tra-
balhado-es agrícolas e industriais da uni
dade fabril que cicexou de o fazer cri
tempo hábil,

Seção /// — Dos Lançamentos

Art. 18	 Para efeito de cumprimento

i

das dispoeições das alineas eaa e fC>

art. 1" deste Regulamento, deverão as
usinas e destilarias no inicio de cada

-exercício financeiro, lançar a crédito da
conta eAssistência Social.) -- Grupa-
mento 2.52,0	 Subgruparnento 2.502,
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tra débito da conta tPre'visão de As-
Léncia Social»	 Subgrupamento
502, preisistás no «Sistema de contas
dronizadas para Usinas de Açúcar»,
lovado pela Resolução n° 652, de 14
março de 1952, importâncias corres

adentes ao estoque existente, à estima-
a do álcool a produzir e à produção
açúcar autorizada no Plano de Safra
vigor, calculada pelos respectivos va-

es percentuais aplicados sôbre o preço
dal dos referidos produtos.
§ 1°. Na forma do que dispõe o re.
ido Sistema de Contas, as despesas
e forem sendo realizadas pelas fábri-
,, relativas à assistência social, serão
bitadas ao Subgrupamento 8.400 .—
usteio de Assistência Social», nas
contas que couberem, com baixa si-

iltânea, por inversão de lançamento,
s Grupamentos de Ativo e Passivo,
digos 1.502 e 2.502.

§ 2°. Será permitido às. fábricas, no
ial do exercício a correção da «Pre-
;ão» inicial de que trata êste artigo,
la baixa, como não suscetível de apli-
ção no exercício, da contribuição cor-
spondente aos estoques não comercia-
..ados, em decorrência da retenção re-
ltante das cotas mensais de comercia-
-ação, impostas pela legislação vigente
§ 3°. No encerramento do exercício,
saldo que houver na «Previsão» --

ibgrupamento 1.502, representará sem-
e o deficit» de aplicação, uma vez
te cessará a baixa, por inversão de lan-
mento, tão logo seja coberta a «Pre-
são:., , já devidamente corrigida no final

exercício.
§ 4°. O «suptravit; de aplicação,

to é, o que exceder os mínimos pre-
stos nas alíneas «a» e «c» do art. 1°,
:ara lançado no Subgrupamento 8.400
- Custeio da Assistência Social», para
"eito de rateio e imputação às ativida-

do exercício, na forma do disposto
a aludido Sistema de Contas.

Art. 19. Para efeito de cálculos das
contribuições de que trata o art. 9°, con-
sideram-se preços oficiais:

á) do saco de açúcar de qualquer
tipo, de 60 (sessenta) quilos o seu
preço de liquidação;

b) da tonelada de -cana	 o seu
preço básico regional, mo campo;

c) do litro de álcool de qualquer tipo
.-- o preço que fôr fixado pela IAA,
para as compras que efetua.

Art. 20. A contribuição de que trata
a alínea «b» do art. 1° recai sôbre a
cana que fôr entregue às usinas e des-
tilarias pelos seus acionistas, proporcio-
nando aos trabalhadores destes os servi-
ços assistenciais referidos no art. 3°.

Art. 21. No caso de incorporação
provisória ou definitiva de, cota de pro-
dução de açúcar„ à usina que absorver a
cota incumbe aplicar, em beneficio de
seus trabalhadores o produto da contri-
buição referida na alínea «a» do art. 1°,
bem como recolher, na forma do disposto
no art. 5°, a favor do órgão de classe
dos forneeedores da usina cuja cota haja
sido incorporada, o , produto da contrl,
buição incidente sôbre as canas por esta
fornecida g (artigo 3") .

Art. 22. As infrações ao disposto nu
presente Regulamento serão aparadas
mediante processo fiscal que terá por
base o auto de infração, observando-se
as normas regulamentares em vigor.

Art. 23. De tôdas as multas impos,
tas pelos órgãos julgadores, por infra,
ção ás disposições do ai t. 56 e seu § 2°.
da Lei n* 4.870, de 1° de dezembro de
1965, caberá aos autuantes cota-parte
conforme estabelece a lei.

Art. 24. A Divisão de Arecclação
e Fiscalização do IAA baixará instai

ções aos Inspetores Fiscais Regionais e
Fiscais de Tributos de Açúcar e Álcool.
no sentido de ser verificado o fiel cum-
primento das normas constantes deste
Regulamento, inclusive padronizando os
«Têrmos de Verificação» e formulários
destinados à apuração dos dispêndios das
fábricas na manutenção dos serviços as,
sistencials, os quais guardarão, para sim-
plificação dos levantamentos, harmonia
com o Sistema de Contas Padronizadas

Art. 25. Sõmente poderão gozar das
vantagens previstas neste Regulamento
as associações regularmente constituídas,
que se encontrem registradas no I.A.A

Art. 26. O Diretor da Divisão de
Assistência à Produção indicará à Pre.
sidência o nome de um funcionário que
junto a cada Delegacia Regional, exer-
cerá a representação da DAP, com a ia
cumbência de orientar e fiscalizar as as-
sociações de fornecedores no que toca à
aplicação dos recursos destinados à as-
sistência social, devendo para tanto:

a) fazer parte, como membro nato,
do- Departamento de Assistência Social
da associação de fornecedores;

rdiN1STÉRIO •
DOS TRANSPORTES

SERVIÇO DE NAVEGAÇÃO
DA BACIA DO PRATA S. A.

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

Ficam convidados os Senhores A-
cionistas a comparecerem à Assem-
bléia Geral Ordinária que será rea-
lizada em sua Séde Social prédio ..
nv 32 da Rua 15 de Novembro — Co-
rumbá, MT, no dia 15 de março de
1968, às 15 horas, em convocação,
para tratar da seguinte ordem do dia:

h) instruir as ascociações de forneá
cedores a respeito da execução- dos pro,
gramas assistenciais;

c) apresentar, anualmente, à D.A.P.
relatório sedara as atividades da respec.
Uva representação.

Art. 27. Ficam liberados para as as,è.
sociações de fornecedores e'M funciona-
mento regular todos os recolhimentos de
que trata o art. 5°, relativos à safra de
1966-67, tornando-se obrigatória a pres.
tação de contas do emprêgo dos mesmos,
obedecidas as recomendações do art. 10.;

Art. 28. Aos dispêndios com assis-
tência social realizados pelas usinas e
destilarias no período compreendido en-
tre as datas de vigência da Lei número
1.870, de 1 0 de dezembro de 1965 e a
dêste Regulamento, não se aplica o que
preceitua o art. 12, estando, contudo, as
refeitclas fábricas sujeitas a penalidade
prevista no art. 17, se houver «deficit»
incontroverso de aplicação.

Art. 29. O presente Regulamento
entrará em vigor na data de sua publi-
cação. Antônio Evaldo Inojosa de
Andrade. Presidente.

a) tomada de contas da diretoria,
exame e discussão do balanço e do
parecer do Conselho Fiscal e delibe-
ração sôbre êles; e

b) fixação das remunerações dos
membros do Conselho Diretor e do
Conselho Fiscal para o exercício de
1968.

Caso, por motivo de fôrça maior, a
Assembléia nâo puder ser realizada na
data acima mencionada, os senhores
acionistas serão avisados por tele-
grama. — Geraldo Luiz Brandão Uu-
gerem, Diretor Presidente.

Dias 5, 6 e 7.3.68.

CAPITULO IV

DOS Disposições Gerais e Transitórias

EDITAIS E AVISOS

ESTÍMULOS FISCAIS
Com as alterações do Decreto-lei n' 238 de 28-2-6Z

e da Lei a' 5.308, de Z-7-6Z

DIVULGAÇÃO 14' 1 -02

PREÇO: Ner$ 0,25

A VENDAt

Na Guanabara

Seção de Vendas: Avenida Rodrigues Alves no E
Agência I: Ministério da fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal

Em Brasília

"Na sede do



REGULAMENTO

PREVI

D

ÊNCIA
(com as alterações)

DIVULGAÇÃO N° 1.002

almemmermeremew

•

Preço: NCr$ 0,65

A VENDA
o

Na Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1

Agência h Ministério da Fazenda

atende-se a pedidos pelo Serviço de Reemb8lso Postal
V.

Bin Brasília

Na sede do U1N

40
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